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Resumo 

As cavidades naturais subterrâneas compõem o sistema cárstico e devido às inúmeras peculiaridades que 
possuem são consideradas ambientes extremamente sensíveis a ações antrópicas. A Gruta do Ronan I está 

localizada na área rural do município de Coromandel/MG e apresenta grande potencial científico devido as 

recentes descobertas paleontológicas do Grupo Alto Paranaíba de Espeleologia (GAPE).  Sendo assim, para 
que esse ambiente possa ser devidamente preservado e estudado, foi proposta a implantação da Reserva 

Particular do Patrimônio Natural (RPPN), que tem como finalidade proteger e conservar os recursos naturais 

em longo prazo.  

Palavras-Chave: cavidades naturais subterrâneas; unidades de conservação; reserva particular do 

patrimônio natural; Ronan I. 

Abstract 

The subterranean natural cavities make up the karst system and it has innumerable peculiarities that make 
they are considered extremely sensitive environments to anthropic actions. The Ronan I Cave, located in the 

rural area of the municipality of Coromandel / MG, presents great scientific potential as a resulto to the 

recent paleontological findings of the Grupo Alto Paranaíba de Espeleologia (GAPE). Therefore, in order 
for this environment to be properly preserved and studied, it was proposed the implementation of the Private 

Natural Heritage Reserve (RPPN), whose purpose is to protect and conserve natural resources in the long 

term.  

Keywords: natural ground cavities; conservation units; private reserve of natural heritage; Ronan I. 
 

1. INTRODUÇÃO 

O sistema cárstico tem se destacado em 
função de seu caráter bioecológico e também através 

de atividades econômicas, tais como: agropecuária, 

exploração de recursos minerais (água, calcário, 
minério de ferro, argila, etc), aproveitamento 

hidrelétrico, utilização de recursos florestais e 

também o turismo. No entanto, é imprescindível 

dizer que esses ambientes são dignos de análise, 
valoração e preservação, pois possuem 

características peculiares que os colocam em risco 

diante de eventuais intervenções humanas mal 
planejadas, acarretando consequências imensuráveis 

(PILÓ; AULER, 2013).  

Desse modo, foram criadas as Unidades de 
Conservação (UC), que são consideradas uma 

estratégia governamental com a finalidade de 

proteger e preservar os recursos naturais com 
características relevantes em longo prazo 

(SANTOS, et al., 2015). Assim, o Sistema Nacional 

de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC) 
foi instituído em 18 de julho de 2000, com a 

promulgação da Lei n° 9.985 que estabeleceu 

critérios e normas para a criação, implantação e 

gestão das Unidades de Conservação (Lei n° 
9.985/2000).   

As UC’s dividem-se em dois grupos, quais 

sejam: unidades de proteção integral (estação 
ecológica, reserva biológica, parque nacional, 

monumento natural e refúgio da vida silvestre) e 

unidades de uso sustentável (área de proteção 
ambiental, área de relevante interesse ecológico, 

floresta nacional, reserva extrativista, reserva de 
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fauna, reserva de desenvolvimento sustentável e 

reserva particular do patrimônio natural). Dentre as 

categorias presentes nas unidades de uso sustentável 
o objeto de estudo será a Reserva Particular do 

Patrimônio Natural (RPPN). 

A RPPN está prevista no artigo 21 da Lei n° 
9.985/2000 e foi regulamentada através do decreto 

n° 5.746/06 como unidade de domínio privado e 

caráter perpétuo, visando conservar a diversidade 
biológica da área em questão, sendo permitida a 

pesquisa científica e a visitação com objetivos 

turísticos, recreativos ou educacionais. Além disso, 

existem leis específicas tais como, os decretos n° 
99.556/90 e 6.640/08, que auxiliam na manutenção 

da biodiversidade e preservação das cavidades 

naturais subterrâneas (CNS) e suas respectivas áreas 
de influência. 

Conforme disposto no artigo 1° do decreto n° 

6.640/08 as CNS presentes no território nacional 

devem ser protegidas, permitindo estudos e 
pesquisas técnico-científicas, bem como, atividades 

espeleológicas, étnico-culturais, turísticas, 

recreativas e educativas. No entanto, esses 
ambientes são classificados quanto ao seu grau de 

relevância (máximo, alto, médio ou baixo) através 

da análise de seus componentes ecológicos, 
biológicos, geológicos, hidrológicos, 

paleontológicos, cênicos, histórico-culturais e 

socioeconômicos, no âmbito regional e local 

(Decreto n° 6.640/2008). 

A Gruta do Ronan I localiza-se na área rural 

do município de Coromandel, MG (figura 1) e 

integra um complexo sistema cárstico que engloba 
diversas feições representantes do endocarste 

(cavernas) e do exocarste (dolinas, sumidouros e 

nascentes cársticas).  

 

Figura 1: Localização Gruta do Ronan I. 

Devido à riqueza cárstica que possui, essa 
região apresenta grande potencial para ser estudada, 

uma vez que, foram verificadas feições de 

importância científica relevante. 

 

2. METODOLOGIA 

A metodologia utilizada teve como base a 

Instrução Normativa n° 2/2009 do Ministério do 
Meio Ambiente, que dá providências quanto o grau 

de relevância das cavidades naturais subterrâneas, 

bem como a Lei n° 9.985/2000 (SNUC) e os 
Decretos n° 99.556/1990, 4.340/2002, 5.746/2006 e 

6.640/2008.   

Além disso, foram realizados trabalhos de 
campo na parte interna e externa da Gruta do Ronan 

I, com o auxílio de Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI’s), tais como: capacete, lanterna de 

mão, lanterna de cabeça, macacão, luvas e perneira. 
Durante o trabalho de campo foi feita a coleta de 

dados e amostras da gruta visitada.  

3.  RESULTADOS 

Segundo o CANIE (Cadastro Nacional de 

Informações Espeleológicas) dentro da área 

territorial de Coromandel encontram-se catalogadas 

14 feições cársticas (Figura 1), incluindo a Gruta do 
Ronan I, que possivelmente está assentada sobre as 

rochas do Grupo Vazante, de idade 

Neoproterozóico.   

 

Mapa 1: Mapa Geológico da região cárstica de 
Coromandel-MG (SILVA, M.M; OLIVEIRA, L. C.).  

Recentemente durante trabalho de campo na 
Gruta do Ronan I (figura 2-A), membros do Grupo 

Alto Paranaíba de Espeleologia (GAPE) 

reconheceram estruturas fósseis de origem 

microbiana, denominados estromatólitos (figura 
2B), que não possuem registro na literatura 

pesquisada. Além disso, foram verificadas algumas 

espécies de animais cavernícolas que residem nesse 
ambiente, tais como: opiliões, aranhas e quirópteros.  
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Figura 2: Rochas carbonáticas do Cráton São Francisco. 

(A) Boca da Gruta do Ronan I. (B) Estrutura 

estromatolítica presente no interior da gruta. 

Dessa forma, de acordo com o art. 8° da instrução 

normativa n°02/2009, a Gruta do Ronan I é 
considerada um local de alta relevância devido à 

presença de:  

• População residente de quirópteros; 

• Presença de estruturas geológica de 

interesse científico; 

• Presença de registros paleontológicos; 

• Lago ou drenagem subterrânea intermitente 

com influência acentuada sobre os atributos 

da cavidade. 

Assim, a implantação da RPPN na Gruta do 

Ronan I é de suma importância, visto que não existe 

registro de fósseis dessa unidade ou de unidades 
cronocorrelatas nessa região, há a presença de 

material científico relevante e apresenta alto 

potencial turístico, sendo imprescindível sua 
preservação.   

4. CONCLUSÕES 

A Gruta do Ronan I vem sendo objeto de 

estudo científico devido a sua multidisciplinaridade, 

pois envolve áreas como: geologia, espeleologia, 

biologia, paleontologia, entre outras. Em 

decorrência de novas descobertas científicas se faz 
extremamente necessária a conservação e valoração 

da área em questão por meio da Lei de SNUC, o que 

irá contribuir para a valorização e conservação desse 
patrimônio.  

Esse feito seria extremamente importante 

para a ampliação dos estudos espeleológicos no Alto 
Paranaíba que ainda é uma área pouco conhecida e 

precisa ser divulgada e valorizada pelos órgãos 

públicos ambientais e turísticos.  

É de suma importância que o proprietário 
seja comunicado quanto à relevância da área e que 

esteja de acordo com o projeto de implantação da 

Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN) 
para que a área em questão seja devidamente 

protegida.  
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